
INDICAÇÃO Nº 
1351
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de recursos financeiros para contenção de margens do córrego Santa Rita no Município de Igarapava-SP. 

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Ilustre Presidente da Câmara Municipal, VILSON ROSA DE OLIVEIRA, o córrego Santa Rita que atravessa o município, no trecho compreendido entre a rua CONCEIÇÃO RODRIGUES E RUA CAYRES PINTO, devido à erosão das margens necessita de obras de contenção (construção do tipo gabião) num total de 600 metros lineares. Estima-se que a obra para recuperação das margens gira em torno de R$ 220.000,00(duzentos e vinte mil) reais.

Tal obra é necessária para garantia da segurança dos munícipes residentes no local. 
Pelo exposto, diante do grande alcance social ao pleito, se faz necessário à liberação de verba no montante de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil) reais para a construção do sistema de contenção de margem, em Igarapava, melhorando a qualidade de vida da região.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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